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LEI COMPLEMENTAR NO 179/2025. DE 22 DE ABRIL DE 2025.

"Dispõe sobre a concessâo de reajuste do
piso nacional salarial dos profrssionais do
magisterio público da educação básica e dá
outras providências".

O Povo do Município Conquista, Estado de Minas Gerais, por meio
de seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou e eu, Prefeito
[\Iunicipal, em seu nome, sanciono a seguínte Lei:

Artigo 1o - Fica concedido o reajuste no percentual de 6,27% (seis
vírgula vinte e seÍe por cento), aos profissionais do magistério, obedecendo
aos índices de correção do Piso Nacional divulgados pelo tMinistério da
Educação por meio do da Portaria número 7712025, para o exercício de 2025.

AÉigo 20 - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 30 - Autoriza-se o pagamento retroativo das diferenças
apuradas pelo presente'reajuste, a partir de 1o de janeiro de 2025.

AÉigo 40 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1o de janeiro
de 2025.

Conquista/MG, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril de 2025

BRAULIO QUEI DE MOURA FILHO
Prefeito Municipal
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